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D E C R E T O N . 33.724, DE l.o DE OUTUBRO DE 1958 

C r i a a 12.a Subdelegacia de Polícia do D i s 
trito e Município de Guaru lhos , com sede n a lo
calidade conhecida pe la denominação de P imentas . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
8AO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo l.o — F i c a c r i ada no distr i to e município de 
Guarulhos a 12.a (décima-segunda) subdelegacia de polí
cia, com sede na local idade Conhecida pela denominação 
ae Pimentas. 

Artigo 2.0 — A subdelegacia ora cr iada e as já ex is
tentes Eo mesmo distr i to terão competência cumula t i va , 
feita a distribuição do serviço, de acordo com as conve
niências deste, pelo delegado do município. 

Artigo 3.0 — Êste decreto entrará em vigor n a data 
ie sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 1 

Be outubro de 1S58. 
JÂNIO Q U A D R O S ; 
Benedito Ca r va lho Veras 

Publicado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 1 de outubro de 1958. 

Altinò Santarém — Di r e to r G e r a l . 

DECRETO N . 33.725, DE l.o DE O U T U B R O DE 1958 

Dispõe sobre criação de Posto de P u e r i c u l t u r a 
de Santo André. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.0 — F i c a cr iado, no J a r d i m B o m Pastor , 
Municí.pio de San ta André, u m posto de pue r i cu l tu ra . 

Artigo 2.Ó — A s despesas p a r a a execução do p re 
sente decreto, correrão pelas verbas próprias do orça
mento vigente. 

Artigo 3.0 — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 1 de 
(etubro de 1958. . . 

JÂNIO Q U A D R O S .. 
Fauze Car los 

Publicado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 1 de outubro de 1958. 

A l t ino Santarém — . D i re to r G e r a l . 

DECRETO N . 33.726, DE Lo DE O U T U B R O DE 1958 

Dispõe sobre o Serviço de Inspeção e O r i e n 
tação do Ens ino nos Estabelecimentos subord ina 
dos à chef ia de Serviço do Ens ino Secundário e 
Normal do Depar tamento de Educação. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais e a t en 
dendo ao que lhe representou o Secretário de Estado dos 
Negócios da Educação, resolve regulamentar , n a f o rma es
tabelecida pelo presente decreto, o serviço de inspeção e 
Orientação nos estabelecimentos de ensino subordinados 
a Chefia de Serviço do Ens ino Secundário e N o r m a l , do 
Departamento de Educação, e 

Decreta: 

» Artigo 1.0 — Cabe aós técnicos de Educação, lotados 
no Departamento de Educação, n a conformidade do A r t i 
go 101, da Consolidação das Le is do Ens ino , e a Diretores 
de estabelecimentos de ensino secundário e no rma l , o 
Rrviço de inspeção e orientação das escolas subordinadas 
a Chefia de Serviço do E n s i n o Secundário e N o r m a l , do 
pesmo Departamento, respeitadas as restrições da legis
lação federal. 

Artigo 2.0 — P a r a os f ins estipulados no art igo an te -
'rtor, ficam instituídas 38- ( t r in ta e oito) inspetor ias do 
ensino secundário e norma l , com sede nas seguintes l o 
calidades: 

Da l .a a 17.a inspetorias, sede — C a p i t a l ; -
18.a ' lnspetorla, sede — C a m p i n a s ; 
lB.a inspetoria, sede — Santos ; 
20. a inspetoria, sede — Taubaté; 
21. a inspetoria, sede — L o r e n a ; 
22. a inspetoria, sede — M o g i M L t i m : 
23. a Inspetoria, sede — P i r a c i c aba ; 
24. a inspetoria, sede — I t ape t in inga ; 
25. a Inspetoria, sede — Sorocaba ; 
26. a inspetoria, sede — B o t u c a t u ; 
27. a inspetoria, sede — Sâo Car l os ; 
28. a inspetoria, sede — Casa B r a n c a ; 
29. a inspetoria, sede — Ribeirão Preto; 
30A inspetoria, sede — A r a r a q u a r a ; 
Sl.a inspetoria, sede — Bebedouro; , 
32.a inspetoria, sede — São José do Rio Preto; 
83.a inspetoria, sede — Vo tuporanga ; 
31a inspetoria, sede — B a u r u ; 
S5.a Inspetoria, sede — O u r i n h o s ; 
36.a inspetoria, sede — Araçatuba; 
S7.a inspetoria, sede — Tupã; 
38.a inspetoria, sede — Presidente P ruden te . 

Artigo 3.0 — A distribuição dos estabelecimentos de 
ensino pelas inspetorias o ra instituídas será fe i ta m e 
liante portaria do Di re tor G e r a l do Depar tamento de 
Educação, ouvida a Che f i a dç Serviço do Ens ino S e c u n 
dário e Normal . 

Artigo 4.0 —. Os Inspetores seráo designados por a to 
do Secretário dos Negócios d a Educação, mediante p r o 
posta do Diretor G e r a l do Depar tamento de Educação. 

Artigo 5.0 — Cabe ao inspetor v is i tar , regularmente, 
os estabelecimentos sob sua jurisdição, cumpr indo e f a -
Kndo cumprir as instruções baixadas pelas autoridades 
Competentes, no sentido de cr iar-se em cada estabeleci
mento, cm faver de alunos e professores, a ma i o r soma 
possível de condições mater ia is , e espir i tuais necessárias 
to cumprimento das suas tarefas e obrigações. t 

Artigo 6.0 — O serviço de inspeção será or ientado 
de modo a possibilitar em cada v is i ta , a observação a c u r a 
da e a coleta de dados, tanto quanto possível completa , : 
•Abre determinados aspectos d a real idade escolar . j 

Artigo 7.0 — Const i tuem Objeto de inspeção: 
a) — a organização geral do estabelecimento; ,.. 
b) — os serviços de secretar ia; 
O — o prédio escolar e suas instalações; 
d) — equipamento didático; 
e) — as instruções auxi l iares ; 
í) — a orientação • educacional ; 
g) — o trabalho docente; 1 
h) — o rendimento do ensino; 
i) — a disciplina escolar; 
)) — as relações entre estabelecimento e meio s o c i a l . 1 
Artigo 8.0 - r Além dos trabalhos de -inspeção pro- : 

piamente dita, caberá ao inspetor : 

a) — abonar e Just i f icar fa l tas dos diretores; 
b) — abonar fa l tas de alunos, bem como confer i r e 

visar documentos escolares, nos termos da legislação v i 
gente; 

O — rea l i zar sindicância e propor a instauração de 
precessos admin is t ra t i vos ; 

d) — fornecer "súmulas" das at iv idades desenvolv i 
das por diretores que se inscreverem nos concursos de 
remoção e promoção; 

e) — receber, dos diretores, iníormar e encaminhar 
propostas de admissão ou de designação de servidores do
centes ou adminis t rat ivos e portar ias de professores i n 
ter inos ; 

f) — in fo rmar ou dar parecer e m processos e papéis 
que lhe forem despachados; 

g) — receber, i n f o rmar e encaminhar propostas de 
criação de classe, ou instalação de cursos, e de lotação de 
cargos; 

h ) — designar seus representantes p a r a pres id i rem 
a exames nas escolas norma is mun ic ipa i s e p a r t i c u l a 
res; 

i) — atender a consultas sobre legislação e in te rpre 
tação de textos regulamentares referentes ao ensino; 

j) — prov idenc iar revisão de provas; 
1) — atender a pessoas interessadas em assuntos es

colares; 
m) — mante r relações amistosas com as au to r i da 

des; 
n) — comparecer a reuniões pa ra que fõr convo

cado; 
o) — mante r a Che f i a de Serviço do Ens ino S e c u n 

dário e N o r m a l , mensalmente , até o quinto d i a u t i i , cs 
par das i r regular idades porventura ver i f icadas nos es
tabelecimentos sob sua jurisdição, enunc iando as p r o v i 
dências tomadas ou sugerindo as que estiverem fora de 
sua alçada; 

p) — remeter à Che f i a de Serviço do Ens ino Se cun 
dário e N o r m a l , mensalmente, até o qu in t od ia u t i l , os 
roteiros de v iagem acompanhados das terceiras vias das 
requisições de passes ut i l i zadas , e quando fôr o caso, das 
cópias dos termos de v is i tas ; 

q) — propor a designação de diretores subst i tutos; 
r ) — autor i zar professores e funcionários a res id i rem 

fo ra da sede de serviço, observada a legislação vigente; 
s) — tomar providências de caráter urgente em c a 

sos não previstos submetendo-as à aprovação super ior . 
A r t i go 8.0 — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 

de sua publicação. 
Ar t i go 9.0 — Revogam-se as disposições em contrá

r i o . 
Palácio do Governo do Estado de SSo Pau io , em l .o 

de outubro de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
A l i p i o Corrêa Netto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, em l.o de outubro de 
1958. , 

A l t i n o Santarém 
Di r e to r G e r a l 

P A L A C I O D O G O V E R N O 

D E C R E T O S D E l.o D O C O R R E N T E 

Pondo à disposição: 
nos termos do art igo 233, da "C. L . F . " , d a Pre f e i tu ra 

M u n i c i p a l de M i rasso l , até 10 de outubro de 1958, o s r . 
Oroz imbo A lves S a n f A n n a , f i sca l de rendas, classe " Gr" 
da Tabe la I I I , da Par t e Permanente , do Quadro da Se 
cre tar ia da Fazenda , com prejuízo de seus vencimentos e 
sem prejuízo das demais vantagens de seu cargo; 

em caráter excepcional e nos termos do art igo 218, da 
" C . L . F . " , combinado com o art igo 50, da " C . L . E . " da 
Secre tar ia de Estado dos Negócios do Governo, até 31 de 
dezembro de 1958, o s r . An ton i o B e r n a r d i n o eia S i l v a , es
criturário, extranumerário mensal is ta , referência 22, da Se 
cre tar ia de Estado dos Negócios da Fazenda , sem prejuízo 
de seus salários e demais vantagens de suas funções. 

Prorrogando, e m caráter excepc i ona l : " 
os afastamentos de M a r g a r i d a Monte i ro de Bar ros , Téc

nico de Laboratório, classe " J " ; M a r i a Magda l ena G i o r 
dano N u c c i , Desenhis ta , classe " I " ; Bened i to M a i a , F i s c a l , 
classe " H " ; E l i z a Corrêa Engelberg, Escriturário, classe 
" H " ; e Irene Bar re to , Chefe de Secção, padrão " T " , todos 
da Secre tar ia de Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , para , 
s em prejuízos de seus vencimentos e cemais vantagens de 
seus cargos, cont inuarem prestando serviços junto à C o 
missão de Abastec imento e Preços do Estado de São Pau lo 
( C O A P ) , até 31 de jane i ro de 1959; 

os afastamentos de A lc ides We l sh F i l h o , Escriturário 
classe " G " ; e Neyde Moreno S i ca , Escriturário, classe " H " 
todos da Secretar ia do T raba lho , Indústria e Comércio, 
para , sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens 
de seus cargos, cont inuarem prestando serviços jun to à C o 
missão de Abastec imento e Preços do Estado de São Pau lo , 
até 31 de jane i ro de 1959. 

Dec larando, nos termos do Código E l e i t o ra l em vigor, 
L e i Federa l n . 1.164, de 24 de ju lho de 1950, à disposiçãp 
d a 48.a J u n t a A p u r a d o r a da C a p i t a l , a p a r t i r de 4 do cor
rente, o s r . An ton i o de Assis, A rqu iv i s ta , extranumerário 
mensa l is ta , referência 26, do Depar tamento de Produção 
Indus t r i a l , da Secretar ia do Traba lho , Indústria e Comér
cio, a tualrrente prestando serviços jun to ao Serviço E s t a 
d u a l de Assistência aos Inventores, da Secre tar ia do G o 
verno . 

D E S P A C H O P R O F E R I D O P E L O G O V E R N A D O R , E M 30 
. D E S E T E M B R O U L T I M O 

Retificação 
N o processo G G . 2.923-58 (apenso 46 -58 -FFOA ) . E m 

que a Facu ldade de Farmácia e Odonto log ia de Araçatuba, 
sol ic i ta autorização pa ra resc ind i r o contrato db D r . D a r c y 
Veiga Xav i e r , do cargo de Professor de Mic rob io log ia d a 
quela Facu ldade : " A u t o r i z o . ' ' 

COMISSÃO D E ACUMULAÇÃO D E C A R G O S 
S U M U L A S D E DECISÕES 

GG-511-58 — Or lando Wa l t e r Z a n I : Parecer em r e -
;urso. 

GG-1089-58 — Ney T e i x e i r a : parecer em recurso. 
GG-2771-58 — M a r i a D j a n i r a T iburc i o de A l m e i d a — 

Parecer 3041 — Súmula d a decisão: A interessada é pro f . 
substituta do G r u p o Esco lar " C e l . V icente Russo do A m a 
r a l " , em I taporanga e pretende lec ionar no C I P E A ane
xo ao G i n . Es t adua l " G o v e r n a d o r Jânio Q u a d r o s " , d a 
mesma c idade . E ' p e rm i t i da a acumulação. 

GG-2689-58 — . Jo&o An ton i o M o t t a Nava r r o — P a 
recer 3042 — Súmula da decisão: O interessado é p r o 
fessor do G r u p o Esco la r " T t e . G a l . G a s p a r de Godoy 
Colaço", de S a n t a n a do Parnaíba e pretende lec ionar n o 
3 I P E A anexo ao Ginásio Es tadua l da mesma loca l idade . 
E' p e rm i t i da a acumulação. 

GG-3329-57 — M a r t i n h a Aparec ida C a n e z i n — P a r e -
:er 3043 — Súmula da decisão: A interessada é professo-. 
:a i n t e r i n a de História G e r a l e do B r a s i l do G i n . E s t a 
dua l de L a v i n i a e pretende exercer as funções de subs

t i tu ta efet iva no G r u p o Esco lar C e l . J o a q u i m F r a n c o de 
Melo , da mesma c idade . E ' p e rm i t i da a acumulação. 

GG-2535-58 — Paschoa l ino André C r i s p i — Parecer 
2044 — Súmula d a decisão: O interessado ocupa o cargo 
de escriturário n o G i n . Es t adua l de Pere i ras e pretende 
acumu la r as funções de subst i tuto efetivo do G r u p o E s 
colar da mesma c idade . Não é pe rmi t i do . 

GG-4551-57 — Roberto M o r e i r a — Parecer 3045 — 
Súmula da decisão: o interessado é professor de E d u c a 
ção Física e t raba lhos manua is , contratado, do Ginásio 
Es tadua l de F a r t u r a , e pretende lec ionar no C I P E A ane 
xo ao mesmo estabelecimento. Não é pe rm i t i da a a c u m u 
lação. 

GG-2629-58 — A n i b a l Gonçalves V i l l a f a n h a — P a r e 
cer 3046 — Súmula da decisão: O interessado, é pro fes
sor do G r u p o Esco lar de Pere i ra Bar r e t o e pretende l e 
c ionar no C I P E A anexo ao G i n . E s t a d u a l " C e l . F r a n 
cisco S c h i m i d t da mesma c idade . E ' p e rm i t i da a a c u m u 
lação. 

GG-2753-58 — M a r i a de Lourdes Lac e rda — Parecer 
3047 — Súmula da decisão: A interessada é professora do 
G r u p o Esco lar do B a i r r o C r u z das A l m a s da C a p i t a l e 
pretende lec ionar no C I P E A anexo ao G i n . Es t adua l de l 
V i l a S a n t a M a r i a , também da C a p i t a l . E ' p e rm i t i da a i 
acumulação. . ••>; • 

GG-2705-58 — R e g i n a P e t i n a t i — Parecer 3048 — 5 ' 
Súmula da decisão: A interessada é professora do G r u p o 
Esco la r de Guaraçaí, e pretende lec ionar no C I P E A ane - -
xo ao G i n . E s t a d u a l da mesma c idade . E ' p e rm i t i da a ' 
acumulação. • 

GG-2711-58 — N a d y r O l i v e i r a M a n t o v a n i — Parecer • 
3049 — Súmula da decisão: O interessado é professor •* 
subst i tuto do G r u p o Esco la r C e l . Olímpio Gonçalves dos 
Reis , de Socorro, e pretende lec ionar no C I P E A anexo 
ao Ins t . de Educação da mesma c idade. E ' p e rm i t i da a 
acumulação. 

G-2611-58 — Car los D i a s de S a n f A n n a — Parecer 
3050 — Súmula da decisão: O interessado é professor i n 
ter ino de Matemática do G i n . Es t adua l de I n d i a n a e 
pretende lec ionar a cade i ra de Desenho, do G i n . E s t a 
dua l de Martinópolis. Não é pe rm i t i da a acumulação. 

G G — 377-53 — E m y d i o A l v a r o de B r i t o — Parecer 
3051 — Súmula da decisão: O interessado é Delegado cie 
Po l i c i a do Q . S . S . P . , a tua lmente exercendo as funções de 
Delegado de Fur tos , do D . I . , e pretende reger a cade i r a 
de Organização- e Práticas Po l i c ia i s do Curso de D e t e t i 
ves, da Esco la de Po l i c i a . Pe ias aulas min i s t radas n a 
Esco la de Po l i c i a percebe honorários, pages pe la verba 
própria. Entendemos, não ser a espécie caso de a c u m u 
lação. 

G G — 2659-58 — Eu f ros ina Rodr igues de O l i v e i r a — 
Parecer 3052 — Súmula da decisão: A interessada é pro f . 
subst i tuta do G r u p o Esco lar P r o f . Jcsé Gcnso , em P o r t o . 
Fe r r e i r a e pretende lec ionar no C I P E A anexo f o G i n . i 
Es t adua l de Por to F e r r e i r a . Ê pe rmi t ida a acumuiaçt». 

G G — 2826-58 — D a r i o G i o m e t t i — Parecer 3053 —• 
Súmula da decisão: O interessado é regente in te r ino d a 
2 .a E s c . M a s c u l i n a do B a i r r o do B i cudo , e m L a v i n i a , e 
pretende lec ionar no C I P E A anexo ao G i n . Es t adua l , d a 
quela c idade . É p e r m i t i d a a acumulação. 

G G — 2014-58 — G i l z a T e r e z inha D a v i d — Parece r 
3054 — Súmula da decisão: A interessada exerce o cargo 
de subst i tuta efet iva do G r u p o Esco la r de B o t u r u n a e 
rege u n i a classe de educação i n f a n t i l do Município cie 
Pa l e s t ina . Não é pe rm i t i da a acumulação por i n c o m p a 
t ib i l idade de horário. 

G G — 2785-58 — G u s t a v L u t z — Parecer 3055 — S u 
m u l a da decisão: O interessado é Dent i s ta , no G r u p o 
Esco lar de Nova Europa e lec iona Ciências Natura i s , n o 
G i n . Es t adua l , daquela mesma c idade . Ju lgamos pe r 
m i t i d a a acumulação. 

G G — 2838-58 — Juare z Américo do P rado — P a r e 
cer 3056 — Súmula d a decisão: O interessado é professor 
cio G r u p o Esco lar do Patrimônio de Tres Coroas, no m u 
nicípio de Dracena , e pretende lec ionar n o C I P E A anexo 
a E . N . G . E . daquela c idade. Ê pe rm i t i da a acumulação. 

G G — 2808-58 — Lav ise B r a g a Busá — Parecer 3057 — 
Súmula da decisão: A interessada é professora do G r u p o 
Esco la r em Dourado e pretende lec ionar no C I P E A anexo 
ao G i n . E s t a d u a l daquela mesma c idade . É pe rm i t i da a 
acumulação. 

G G — 2869-58 — Soel ly B i c u d o — Parecer 3058 — 
Súmula da decisão: A interessada é professora do G r u p o 
Esco la r de Cafelândia e, pretende lec ionar no C I P E A d a 
quele mesmo estabelecimento. É pe rm i t i da a acumulação. 

G G — 3290-57 — A t h a y r da S i l v a Rosa — Pa rece r 
3059 — Súmula da decisão: O interessado é professoi d o 
G r u p o Esco la r de Urupês e lec iona no C I P E A anexo ao 
G i n . E s t a d u a l daquela c idade . É pe rm i t i da a a c u m u 
lação. 

G G — 2767-58 — E l v i r a de C a r v a l h o P a s t a n a — P a 
recer 3060 — Súmula da decisão: A interessada é pro f es 
sora i n t e r i n a d a E s c . M i s t a M u n i c i p a l da F a z e n d a Êoa 
Sorte, em I ta job i e pretende lec ionar no C I P E A do mes 
mo estabelecimento. É pe rm i t i da a acumulação. 

GG-2661-58 — Z i t a S i l v a M a r t i n s — Parecer 3061 — 
Súmula d a decisão: A interessada é professora do G r u 
po Esco la r "Capitão Neves " , em Neves Pau l i s t a e p r e 
tende lec ionar no C I P E A anexo ao mesmo estabeleci
mento . E ' pe rmi t ida a acumulação. 

GG-2691-58 — Y o l a n d a M a r t i n s — Parecer 3062 — 
Súmula da decisão: A interessada é professora primária 
do G r u p o Esco lar de Mandurí e pretende lec ionar n o 
C I P E A anexo ao G i n . E s t a d u a l de Mandurí. E ' ne rm i t i da 
a acumulação. 

GG-2755-58 — Lourdes Fre idenberg — Parecer 3663 
— Súmula d a decisão: A interessada é professora do G r u 
po Esco lar " B a r t o l o m e u Bueno da S i l v a " , em São C a e 
tano do S u l e pretende leoionar n o C I P E A anexo ao G i n . 
E s t a d u a l de V i l a S a n t a M a r i a . É pe rm i t i da a a c u m u 
lação. 

GG-2009-58 — João Eduardo Rodr igues V i l la lobos — 
Parecer 3065 — Súmula d a decisão: O interessado é p r o 
fessor efetivo (Fi losof ia ) , do C o l . Es t adua l Pres idente 
Roosevelt, nesta C a p i t a l e pretende exercer as funções 
de A u x i l i a r de E n s i n o à Cade i r a de História e F i l o so f i a 
da Educação da F a c . de F i l o so f i a . Ju lgamos pe rm i t i da 
a acumulação. 

GG-4575-57 — Da i s y Moraes Chaves — Parecer 3066 
— Súmula da decisão: A interessada é subst i tuta e fet iva 
do G r u p o Esco lar T t e . G a l . G a s p a r de Godói Colaço, e 
pretende lec ionar no C I P E A anexo ao G i n . E s t a d u a l do 
S a n t a n a d o " P a r n a i b a . É pe rm i t i da a . acumulação. 

GG-2775-58 — M a r i a Doro thea Sal les — Parecer . . 
3067 — Súmula da decisão: A interessada é professora 
subst i tuta do 2.o G r u p o Esco lar de Novo Hor i zonte e 
pretende lec ionar no C I P E A anexo ao C E . E N . . " F r a n 
cisco A l va res F l o r e n c e " , d a re fer ida c idade . É p e r m i t i 
da a acumulação. 

GG-2616-58 — M a r i a Cecília França — Parecer 3069 
— Súmula da decisão: A interessada é professora do 
Ins t . de Educação " M a r t i m A f o n s o " , de São Vicente , e, 
a tua lmente está à disposição da F a c . de F i l oso f i a , Ciên
cias e Le t ras de R i o C l a r o . A Direção da Facu ldade de 
R i o C l a r o consul ta esta C . P . A . sobre a possibi l idade d a 
interessada exercer, as funções de P r o f . de Geogra f i a dos 
Cursos Prévios desse estabelecimento. Ju l gamos p e r m i t i 
d a a acumulação, enquanto pe rdurarem os efeitos do D e 
creto que colocou a mesma à disposição da F a c . de Bio 
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